
PROJETO DE LEI Nº 121

de 19 de novembro de 2004

          "Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
Art. 1º - Fica autorizado a abertura de um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo a saber:

	Código
	Atividade
	Especificação
	Valor R$

	01
	
	CÂMARA MUNICIPAL
	

	01.01.00
	
	Corpo Legislativo
	

	01.031.00010
	
	Manutenção da Ação Legislativa
	

	
	2002
	Manutenção da Unidade
	29.000,00

	3.3.90.00
	
	Aplicações Diretas
	

	
	
	
	

	01.031.00010
	
	Manutenção da Ação Legislativa
	

	
	2004
	Auxílio Funeral
	1.000,00

	3.3.90.00
	
	Aplicações Diretas
	


Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto no item anterior será coberto com o recurso proveniente da redução parcial, até o limite de R$30.000,00 (trinta mil reais), da seguinte natureza de despesa e função de governo, constante do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue: 
	Código
	Projeto
	Especificação
	Valor R$

	01
	
	CÂMARA MUNICIPAL
	

	01.01.00
	
	Corpo Legislativo
	

	01.031.00010
	
	Manutenção da Ação Legislativa
	

	
	2003
	Encargos Previdenciários
	30.000,00

	3.1.90.00
	
	Aplicações Diretas
	


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”,  19 de novembro de 2004.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL:
Ver/ EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA
Presidente

Ver/ ADEMIR LOPES DIONÍSIO  
      Ver/ ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA

             1º Secretário 

              
         2º Secretário

PROJETO DE LEI Nº 121/2004

de 19 de novembro de 2004
JUSTIFICATIVA




O presente Projeto de Lei dispõe sobre autorização para a abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para o reforço de dotação orçamentária prevista no orçamento vigente. 




Com o referido crédito, serão remanejados recursos para suprir despesas decorrentes com material de consumo e outros serviços e encargos, além de auxílio funeral. 

Como a matéria não aumenta o orçamento vigente da Câmara Municipal e, considerando que para a abertura do crédito proposto há fonte compensatória de recursos, contamos com a aprovação unânime do projeto.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 19 de novembro de 2004.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL:
Ver/ EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA
Presidente

Ver/ ADEMIR LOPES DIONÍSIO  
      Ver/ ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA

                  1º Secretário 

                                       2º Secretário

